
06/07/2023, 15:09 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/6F93AFC0/03AAYGu2QAiSxQ_f-b8CrGNvtXopWnwU54d88EzS0rvrBnORUZPxKzskLCOYi2… 1/2

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo)     1.002.569,19

02 .008 SEC. MUN. DE

EDUCACAO E CULTURA

    29.756,79

 2030 MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E CULTURA

   29.756,79

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 18.655,49

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

15000000 0001 9.106,30

  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15000000 0001 1.995,00

02 .009 SEC. MUN. DE

ESPORTES E LAZER

    47.689,00

 1016 CONSTRUÇÃO DE

QUADRAS DE ESPORTE

   40.265,65

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 40.265,65

 2057 MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTES E LAZER

   7.423,35

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 7.423,35

02 .012 SEC.MUN.DE

AGRICULTURA, PECUARIA E

MEIO AMBIENTE

    65.666,59

 2082 MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES DA

SECRETARIA MUN. DE

AGRICULTURA, PECUÁRIA E

MEIO AMBIENTE

   65.666,59

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 45.563,80

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

15000000 0001 20.102,79

02 .013

SEC.MUN.INFRAESTRUTURA

E SERVICOS PUBLICOS

    310.105,51

 2093 MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES DA

SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E

SERVIÇOS PÚBLICOS

   310.105,51

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 21.854,85

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE

SETOR DE CONTABILIDADE
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 009/2023

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 009/2023, DE 03 de abril de 2023.
 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.002.569,19, para os fins que especifica e dá outras providências.
 
O Prefeito MUNICIPAL DE Serra Negra do Norte/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde
Município e na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 1.002.569,19 (um milhão, dois mil, quinhentos e sessenta e nove
reais e dezenove centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fontes de recursos para cobertura dos Créditos Adicionais Suplementares descritos nos Art. 1º, na forma da Lei Federal n.º 4.320,
de 17 de março de 1964, prevista no Art. 43, § 1.º inciso I, na forma a seguir discriminada:
I - O superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior no valor total de R$ 5.213.986,60 (Cinco milhões e duzentos e treze
mil e novecentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Serra Negra do Norte/RN, 03 de abril de 2023.
 
SERGIO FERNANDES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
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  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

15000000 0001 288.250,66

02 .014 SEC.MUN. DE

DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO E TURISMO

    544.000,20

 1060 CONSTRUÇÃO DE

PORTAIS TURISTICOS

   271.058,50

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 271.058,50

 1064 CONSTRUÇÕES DE

GALPÕES INDUSTRIAIS

   177.441,70

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 177.441,70

 2099 MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES DA

SECRETARIA MUN.DE

DESENV. ECONOMICO E

TURISMO

   95.500,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

15000000 0001 95.500,00

02 .015 SEC. MUN.

TRABALHO, HABITACAO E

ASSISTENCIA SOCIAL

    5.351,10

 2101 MANUTENÇÃO DAS

ATIVIDADES DO CONSELHO

TUTELAR

   5.351,10

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 5.351,10
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